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CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL

Aviso n.o 1/2006 (2.a série) — AP. — Discussão pública do Plano
de Pormenor do Parque de Feiras e Exposições do Alandroal. — João
José Martins Nabais, presidente da Câmara Municipal de Alandroal,
torna público que, depois de consultadas as entidades e ponderados
os respectivos pareceres, incluindo o emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo acerca do Plano
de Pormenor do Parque de Feiras e Exposições do Alandroal, e em
cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de Alandroal, reu-
nida em 30 de Novembro de 2005, nos termos e para os efeitos do
disposto no artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, se pro-
cede à abertura do período de discussão pública do referido Plano
de Pormenor.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 22 dias
contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da
República.

O Plano poderá ser consultado na Divisão Técnica de Obras e
Urbanização da Câmara Municipal de Alandroal, todos os dias úteis,
durante o horário normal de expediente, entre as 9 e as 17 horas,
e que devem apresentar, por escrito, as suas reclamações, observações
ou sugestões até ao final do referido período.

30 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João José
Martins Nabais.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.o 2/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos se
torna público que, por despacho do presidente da Câmara Municipal
de Albergaria-a-Velha de 24 de Novembro de 2005, são celebrados
os seguintes contratos a termo resolutivo certo:

Liliana Maria Oliveira Rodrigues — para exercer as funções de técnico
superior, área de Educação Social, com início em 2 de Dezembro
de 2005, pelo prazo de um ano, eventualmente renovável.

Maria da Conceição Brito Marinho — para exercer as funções de
assistente de acção educativa, com início em 2 de Dezembro de
2005, pelo prazo de seis meses, em substituição.

5 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Agostinho
Pinto Pereira.

Aviso n.o 3/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos se
torna público que, por despacho do presidente da Câmara Municipal
de Albergaria-a-Velha são celebrados os seguintes contratos a termo
resolutivo certo:

Maria Armanda Ferreira Santos Silva — para exercer as funções de
cozinheira, com início em 7 de Dezembro de 2005, pelo prazo
de um ano, eventualmente renovável.

Telmo Jorge de Barros Pinto Salvador Domingues — para exercer
as funções de técnico profissional, com início em 9 de Dezembro
de 2005, pelo prazo de um ano, eventualmente renovável.

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Agostinho
Pinto Pereira.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.o 4/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos,
e nos termos do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que serão
celebrados por esta Câmara Municipal contratos de trabalho a termo
resolutivo certo, ao abrigo da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo de um ano, com as
seguintes candidatas, na categoria de auxiliar de técnico de educação,
índice 199, no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República:

Almerinda Gonçalves dos Santos Anico.
Anabela Faustino da Silva Colaço.
Ana Paula Teodósio Pargana.
Andrea Sophie Oliveira de Brito.
Benta Antónia da Silva Dias Machado.
Carla Maria Correia da Graça Lychnos Afonso.
Carla Susana Raminhos de Sousa.
Dina Maria Nunes Correia.
Dina Paula da Conceição Silva.
Dora Filipa Lourenço Mendes.
Hermínia Maria Amado Marques.
Maria José Batista Magalhães Coelho.

Paula Cristina Pereira da Silva Barradas.
Rosa Maria dos Santos Florêncio.
Susana Maria Soares de Assunção.

7 de Dezembro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, por dele-
gação do Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso n.o 5/2006 (2.a série) — AP. — O Dr. Francisco Augusto
Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcoutim, torna
público que foi celebrado o seguinte contrato de trabalho a termo
resolutivo certo, ao abrigo da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, com Catarina Barata Mendes, técnica
superior (Geografia e Planeamento Regional), cujas funções serão
exercidas pelo prazo de um ano, com início em 5 de Dezembro de
2005 e termo em 4 de Dezembro de 2006.

6 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIJÓ

Aviso n.o 6/2006 (2.a série) — AP. — O Dr. José Artur Fontes
Cascarejo, presidente da Câmara Municipal do concelho de Alijó,
torna público, no uso da competência referida na alínea u) do n.o 1
do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicada
na alínea v) do n.o 1 do artigo 68.o da Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, o regulamento de atribuição de distinções honoríficas do
município de Alijó, de acordo com o Decreto-Lei n.o 159/99, de 14
de Setembro, aprovado por unanimidade em reunião ordinária da
Câmara Municipal do dia 17 de Junho de 2005 e sessão da Assembleia
Municipal do dia 30 de Junho de 2005, cujo texto se anexa ao presente
aviso.

23 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, José Artur Fontes
Cascarejo.

Projecto de regulamento de atribuição de distinções
honoríficas do município de Alijó

Preâmbulo

O município de Alijó não dispõe actualmente de qualquer regu-
lamento das distinções honoríficas, pelo que a atribuição destas tem
sido feita casuisticamente petos órgãos legalmente competentes. A
experiência acumulada ao longo dos tempos aconselha porém à com-
pilação e sistematização de regras, de modo a permitir a igualdade
de critérios no seu âmbito de aplicação, garantindo maior flexibilização
e diversidade dos critérios de reconhecimento municipal.

Na verdade, os requisitos exigidos pela actuação não sistematizada
para atribuição de uma distinção honorífica nem sempre permitiam
a manifestação do reconhecimento público a pessoas ou entidades
que, pelo seu mérito específico, pelo que representam ou por especiais
circunstâncias que o justifiquem, dele fossem merecedoras. Com o
presente regulamento visa-se, pois, definir os tipos de distinções atri-
buídas pelo município, respectivos critérios e procedimentos de deci-
são e, através delas, prestar homenagem a pessoas, singulares ou colec-
tivas, nacionais ou estrangeiras, cujos méritos pessoais e feitos cívicos
sejam dignos de reconhecimento; além disso, incluiu-se neste regu-
lamento o procedimento relativo ao reconhecimento do mérito e dedi-
cação à causa pública dos funcionários e colaboradores da autarquia,
relevando o exemplar desempenho demonstrado no exercício das suas
funções.

Assim, são instituídas as seguintes distinções: a medalha de ouro
do município de Alijó, a medalha de prata do município de Alijó,
a medalha de mérito, em ouro ou em prata, do município de Alijó,
a medalha de mérito profissional ao serviço do município e a chave
de honra do município de Alijó.

O presente projecto, após aprovação do órgão executivo camarário,
vai ser submetido a apreciação pública para recolha de sugestões,
nos termos do artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo.
Dentro do prazo de 30 dias a contar da publicação dos editais de
costume, os interessados poderão dirigir por escrito as suas sugestões
a esta Câmara Municipal.

Posteriormente, a Assembleia Municipal, ao abrigo da competência
que lhe é conferida pelo artigo 53.o, n.o 2, alínea a), da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
com referência à atribuição prevista no artigo 13.o, n.o 1, alínea e),
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da Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, sob proposta da Câmara, apro-
vará o seguinte:

TÍTULO I

Distinções honoríficas

CAPÍTULO I

Instituição e designação

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento tem como objecto instituir e definir as
distinções honoríficas e as insígnias a atribuir pelo município de Alijó
tendo em vista homenagear publicamente pessoas singulares ou colec-
tivas, nacionais ou estrangeiras, que se notabilizem pelos seus méritos,
feitos ou contributos, bem como os funcionários ou colaboradores
da autarquia que se distingam pelo exemplar desempenho das suas
funções, e definir os respectivos critérios de atribuição e de uso.

Artigo 2.o

Tipologia

O município de Alijó institui as distinções honoríficas a seguir
referidas:

a) Medalha de ouro do município de Alijó;
b) Medalha de prata do município de Alijó;
c) Medalha de mérito em ouro do município de Alijó;
d) Medalha de mérito em prata do município de Alijó;
e) Medalha de mérito profissional ao serviço do município;
f) Chave de honra do município de Alijó.

CAPÍTULO II

Medalha de ouro do município de Alijó

Artigo 3.o

Âmbito do reconhecimento

A medalha de ouro do município destina-se a homenagear pessoas
singulares ou colectivas que se tenham distinguido por feitos excep-
cionais em qualquer ramo da actividade humana, pelo seu extraor-
dinário valor e exemplo como pessoa ou cidadão, por notáveis actos
de coragem ou de abnegação ou pela concessão de benefícios de
excepcional relevância ao município, cujo nome tenha ficado ou esteja
ligado à vida ou à história do município.

Artigo 4.o

Procedimento de atribuição

A medalha de ouro do município de Alijó será atribuída pela
Câmara Municipal por deliberação de, no mínimo, dois terços dos
seus membros em efectividade de funções, sem votos contra, após
proposta fundamentada do seu presidente ou de qualquer dos
vereadores.

Artigo 5.o

Descrição e materiais

1 — A medalha de ouro do município de Alijó será em ouro.
2 — Representa no anverso o brasão de armas do município de

Alijó e no verso uma tarja onde será gravada a inscrição «Ouro — vila
de Alijó», o nome da pessoa galardoada e a data da deliberação
de atribuição da distinção, conforme modelo anexo ao presente
regulamento.

3 — A medalha de ouro do município será pendente de uma fita
de 2 cm de largura, dividida longitudinalmente em duas listas iguais,
sendo uma verde e outra amarela.

CAPÍTULO III

Medalha de prata do município de Alijó

Artigo 6.o

Âmbito do reconhecimento

1 — A medalha de prata do município de Alijó destina-se a dis-
tinguir pessoas singulares ou colectivas, de cujos actos resultem bene-

fícios públicos muito significativos para o município, seja na melhoria
das condições de vida dos seus munícipes, no desenvolvimento ou
promoção cultural e artística, na divulgação e aprofundamento da
sua história, costumes e tradições ou no enriquecimento do seu
património.

2 — Destina-se, ainda, a reconhecer pessoas singulares ou colec-
tivas, nacionais ou estrangeiras, que, pelas suas qualidades humanas,
intelectuais, políticas ou profissionais, se tenham destacado, pelo seu
mérito, na região, no País ou no estrangeiro, em qualquer campo,
designadamente profissional, cultural, social, científico, desportivo,
económico, empresarial ou cívico.

Artigo 7.o

Procedimento de atribuição

A medalha de prata do município de Alijó será atribuída pela
Câmara Municipal mediante deliberação da maioria dos seus membros
em efectividade de funções, sem votos contra, após proposta fun-
damentada do seu presidente ou de qualquer dos vereadores.

Artigo 8.o

Descrição e materiais

1 — A medalha de prata do município será em prata, representa
no anverso o brasão de armas do município de Alijó e no verso uma
tarja onde será gravada a inscrição «Prata — vila de Alijó», seguida
do nome da pessoa galardoada e da data da deliberação de atribuição
da distinção, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

2 — Será pendente de uma fita de 2 cm de largura, dividida lon-
gitudinalmente em duas listas iguais, sendo uma verde e outra amarela.

CAPÍTULO IV

Medalhas de mérito em ouro e em prata

Artigo 9.o

Definição do mérito a reconhecer

As medalhas de mérito podem ser atribuídas nas categorias que
a seguir se discriminam, e a distinção será em ouro ou em prata,
consoante a avaliação que a Câmara Municipal fizer do mérito que
estiver em causa:

a) Mérito na preservação do ambiente;
b) Mérito científico;
c) Mérito cívico;
d) Mérito cultural;
e) Mérito desportivo;
f) Mérito empresarial;
g) Mérito social.

Artigo 10.o

Critérios de atribuição

As medalhas de mérito serão atribuídas pela Câmara Municipal,
mediante deliberação da maioria absoluta dos seus membros em efec-
tividade de funções, na sequência de proposta fundamentada do seu
presidente ou de qualquer dos vereadores.

Artigo 11.o

Medalhas de mérito ambiental

As medalhas de mérito ambiental visam agraciar pessoas singulares
ou colectivas que, pelas suas acções ou actividade desenvolvida,
tenham contribuído de forma significativa para a conservação e defesa
da natureza e protecção do meio ambiente.

Artigo 12.o

Medalhas de mérito científico

As medalhas de mérito científico serão atribuídas a pessoas sin-
gulares ou colectivas que, prestigiando a imagem do município, con-
tribuam de forma decisiva para a inovação, formação, avanço e desen-
volvimento tecnológico ou científico.

Artigo 13.o

Medalhas de mérito cívico

As medalhas de mérito cívico serão atribuídas a pessoas singulares
ou colectivas que constituam exemplos de dedicação às causas públicas,
se distingam pelas suas qualidades de dirigente associativo, desem-
penho político, altruístico ou filantrópico ou que pratiquem actos de
grande risco, revelem grande espírito de sacrifício, valor, coragem
e abnegação em prol da comunidade.
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Artigo 14.o

Medalhas de mérito cultural

As medalhas de mérito cultural serão atribuídas a pessoas singulares
ou colectivas que se tenham destacado em qualquer forma de expres-
são cultural, designadamente na literatura, nas artes plásticas, no tea-
tro, na música, no cinema, na investigação histórica, na divulgação
e preservação do nosso património, na valorização das gentes do muni-
cípio ou que, de qualquer forma, tenham promovido a cultura.

Artigo 15.o

Medalhas de mérito desportivo

As medalhas de mérito desportivo serão atribuídas a pessoas sin-
gulares ou colectivas que se tenham notabilizado, seja na prática do
desporto, através de desempenho em provas de desporto nacional
ou no estrangeiro que seja honroso e dignifique os valores do desporto,
seja na prática do associativismo desportivo, local, nacional ou
internacional.

Artigo 16.o

Medalhas de mérito empresarial

As medalhas de mérito empresarial serão concedidas a pessoas
singulares ou colectivas que, pelo seu desempenho e capacidade
empresarial, revelados nos domínios da gestão, do comércio, da agri-
cultura, da indústria ou dos serviços, tenham contribuído para a pro-
moção do desenvolvimento económico e social do município, reforço
do tecido empresarial, aumento do emprego ou melhoria do bem-estar
geral dos seus cidadãos.

Artigo 17.o

Medalhas de mérito social

As medalhas de mérito social serão concedidas a pessoas singulares
ou colectivas que tenham contribuído para a promoção do bem-estar
ou melhoria das condições de vida da população em geral ou em
especial dos cidadãos do município, para a concretização de valores
como a justiça, a solidariedade e a igualdade e para a defesa dos
direitos cívicos e sociais e de uma comunidade mais coesa e inclusiva.

Artigo 18.o

Descrição e materiais

1 — A medalha de mérito será em ouro ou em prata, representa
no anverso o brasão de armas do município de Alijó e no verso uma
tarja onde será gravada a inscrição «Mérito», seguida da categoria
correspondente, nos termos do artigo 6.o, dos dizeres «Vila de Alijó»,
do nome da pessoa galardoada e da data da deliberação de atribuição
da distinção, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

2 — Será pendente de uma fita de 2 cm de largura, dividida lon-
gitudinalmente em duas listas iguais, sendo uma verde e outra amarela.

CAPÍTULO V

Medalha de mérito profissional ao serviço do município

Artigo 19.o

Âmbito do reconhecimento

1 — A medalha de mérito profissional ao serviço do município des-
tina-se a galardoar funcionários e colaboradores do município que,
no exercício da sua actividade e no desempenho da sua missão, se
tenham distinguido exemplarmente pela excepcional competência pro-
fissional, dedicação, lealdade, zelo, rigor, capacidade de decisão e
espírito de iniciativa.

2 — Destina-se ainda a galardoar funcionários do município que,
tendo cumprido determinado período da sua carreira, tenham revelado
no exercício das suas funções exemplar comportamento, reconhecida
dedicação e assiduidade, dependendo a concessão de cada um deles,
cumulativamente, do período de serviço e do currículo do funcionário.

Artigo 20.o

Procedimento de atribuição

A medalha de mérito profissional ao serviço do município será
atribuída pela Câmara Municipal, mediante proposta devidamente
instruída, subscrita por qualquer membro do executivo, pelo respectivo
director do departamento ou superior hierárquico.

Artigo 21.o

Graus

1 — A medalha de mérito profissional ao serviço do município com-
preende os graus ouro, prata e cobre, dependendo a concessão de

cada um deles da importância da função exercida e das qualidades
demonstradas.

2 — O período determinado de serviço a que alude o n.o 2 do
artigo 19.o será de:

a) Grau de ouro — 35 anos completos de serviço efectivo;
b) Grau de prata — 25 anos completos de serviço efectivo;
c) Grau de cobre — 15 anos completos de serviço efectivo.

Artigo 22.o

Descrição e materiais

1 — A medalha de mérito profissional ao serviço do município será
em prata dourada, prata ou cobre, conforme os graus em causa.

2 — A medalha de mérito profissional ao serviço do município
representa no anverso o brasão de armas do município de Alijó e
no verso uma tarja onde será gravada a inscrição «Mérito profis-
sional — vila de Alijó», seguida do nome da pessoa galardoada e da
data da cerimónia de atribuição da distinção, conforme modelo anexo
ao presente regulamento.

3 — Será pendente de uma fita de 2 cm de largura, dividida lon-
gitudinalmente em duas listas iguais, sendo uma verde e outra amarela.

CAPÍTULO VI

Chave de honra do município

Artigo 23.o

Âmbito da atribuição

A chave de honra do município destina-se a homenagear pessoas
singulares ou colectivas:

a) Exteriores ao município que, pelo seu prestígio, cargo, acção,
serviços excepcionais ou contributos para a comunidade,
alcancem mérito extraordinário;

b) Exteriores ao município que se tenham distinguido pelo seu
valor em qualquer ramo da actividade humana, ou ainda por
relevante acto de coragem e abnegação, com expressão sig-
nificativa para o município de Alijó;

c) Representantes de órgãos de soberania, do poder local ou
central, nacionais ou estrangeiros, em visita oficial ao muni-
cípio.

Artigo 24.o

Critérios de atribuição

Esta distinção honorífica é atribuída pela Assembleia Municipal
por deliberação de, no mínimo, dois terços dos seus membros em
efectividade de funções, por iniciativa própria ou sob proposta da
Câmara Municipal.

Artigo 25.o

Título adquirido

A atribuição da chave de honra do município confere ao agraciado
singular o título de «Cidadão honorário do município» ou de «Enti-
dade honorária do município», tratando-se de pessoa colectiva.

Artigo 26.o

Descrição e materiais

A chave de honra do município é constituída por um módulo em
ouro, com o brasão de armas do município de Alijó e a inscrição
«Vila de Alijó», conforme modelo anexo ao presente regulamento,
devendo ser guardada em estojo próprio de cor azul.

CAPÍTULO VII

Disposições comuns

Artigo 27.o

Diplomas

A atribuição de qualquer dos galardões previstos no presente regu-
lamento será titulada por diploma individual encimado pelo brasão
de armas do município, assinado pelo presidente da Câmara Municipal
ou por quem legalmente o represente, autenticado com o selo branco,
e onde constarão os fundamentos que determinam a deliberação
tomada, conforme modelo anexo ao presente regulamento.
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Artigo 28.o

Outras insígnias

1 — Quando se trate de distinguir pessoas colectivas que possuam
estandarte oficial, a Câmara Municipal de Alijó atribuirá, juntamente
com a respectiva medalha, uma fita de seda, no comprimento con-
veniente, com as cores do município.

2 — Aos agraciados com as distinções de mérito do município de
Alijó podem também ser concedidas miniaturas das medalhas atri-
buídas, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

Artigo 29.o

Registo

1 — O registo dos agraciados com as distinções honoríficas previstas
no presente diploma constará de um livro de honra próprio, ao cuidado
do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara, e nele,
em folhas individuais, haverá, de modo cronológico, o assento actua-
lizado de todas as entidades singulares e colectivas agraciadas ao abrigo
do presente regulamento.

2 — Os documentos que fundamentaram a atribuição de qualquer
título honorífico deverão ser guardados em arquivo próprio, ao cui-
dado do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara.

3 — Quando o agraciado seja funcionário municipal, será provi-
denciado para que o mesmo registo conste também do respectivo
cadastro individual.

Artigo 30.o

Sugestões de agraciamento

1 — Podem apresentar sugestões de agraciamento à Câmara Muni-
cipal as juntas de freguesia, as assembleias de freguesia, os organismos
oficiais localizados no município, as associações representativas de
interesses profissionais, sociais, desportivos, económicos ou culturais
e cidadãos devidamente identificados.

2 — As sugestões, dirigidas à Câmara Municipal de Alijó, devem
incluir a identificação completa da pessoa ou entidade proposta, acom-
panhadas dos dados biográficos relevantes, e ser devidamente fun-
damentadas.

3 — A Câmara Municipal de Alijó, em sessão não pública, apreciará
as sugestões e decidirá sobre o agendamento e mérito das mesmas.

Artigo 31.o

Atribuição de distinções honoríficas

1 — A atribuição de uma das distinções honoríficas previstas não
inibe o agraciado de futuramente poder receber outra de categoria
superior.

2 — Todas as distinções honoríficas previstas no presente regula-
mento poderão ser atribuídas a título póstumo.

Artigo 32.o

Cerimónia de entrega

As distinções honoríficas previstas no presente regulamento deverão
ser entregues ao galardoado em cerimónia solene e pública agendada
para o efeito, a realizar preferencialmente no Salão Nobre dos Paços
do Concelho ou noutro local de prestígio e, sempre que possível,
no âmbito das festas do município.

Artigo 33.o

Dimensões

1 — A medalha de ouro do município de Alijó e a medalha de
prata do município de Alijó terão 5 cm de diâmetro e 2 mm de
espessura no bordo, conforme modelos anexos ao presente regu-
lamento.

2 — A medalha de mérito do município de Alijó terá 4 cm de
diâmetro e 2 mm de espessura no bordo, conforme modelos anexos
ao presente regulamento.

3 — A chave de honra do município de Alijo terá 10 cm de dimensão
real, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

TÍTULO II

Uso protocolar de sinais distintivos
Artigo 34.o

Direito ao uso das insígnias

1 — Os agraciados poderão fazer uso das insígnias municipais em
todas as cerimónias oficiais promovidas pelo município de Alijó, enti-
dades públicas ou sempre que as circunstâncias o justifiquem, de
acordo com o prudente arbítrio de cada um, de forma a dignificar
sempre o município de Alijó.

2 — O direito ao uso de insígnias municipais é pessoal e intrans-
missível.

3 — É expressamente vedada a ostentação ou uso de qualquer insíg-
nia prevista no presente regulamento por quem não tenha sido agra-
ciado, sendo o uso indevido punido nos termos da lei.

4 — Exceptuam-se ao número anterior os casos de distinção a título
póstumo, em que a insígnia atribuída será aposta a representante
ou familiar do falecido e apenas poderá ser usada no decurso da
respectiva sessão solene.

Artigo 35.o

Distinções honoríficas atribuídas ao município de Alijó

O presidente da Câmara Municipal de Alijó pode usar as insígnias
referentes às distinções honoríficas atribuídas ao município de Alijó
sempre que a solenidade da ocasião o justifique.

Artigo 36.o

Renúncia e perda do direito às distinções honoríficas
e ao uso das insígnias municipais

Perdem o direito às distinções honoríficas e uso das insígnias muni-
cipais aqueles que:

a) Hajam expressamente renunciado ao seu uso;
b) Hajam sido condenados pela prática de crime doloso em pena

de prisão efectiva por sentença transitada em julgado;
c) Sendo funcionários ou agentes, lhes tenha sido aplicada qual-

quer sanção disciplinar de natureza superior à pena de multa,
posterior à atribuição da medalha de mérito profissional ao
serviço do município averbada no respectivo registo dis-
ciplinar.

TÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 37.o

Manutenção do direito ao uso

É mantido o direito ao uso de insígnias e são confirmadas as prer-
rogativas de titularidade de distinções honoríficas concedidas ao abrigo
de deliberações anteriores ao presente regulamento.

Artigo 38.o

Norma revogatória

O presente regulamento revoga todas as disposições anteriores
sobre a matéria, designadamente todas as normas casuisticamente
estatuídas para atribuição de distinções honoríficas do município de
Alijó.

Artigo 39.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entrará em vigor no dia da sua publicação
no Diário da República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.o)
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(a que se refere o artigo 8.o)

(a que se refere o artigo 18.o)

(a que se refere o artigo 22.o)

(a que se refere o artigo 26.o)

(a que se refere o artigo 27.o)

Brasão

Município de Alijó
. . .

(distinção concedida)

. . . presidente da Câmara Municipal de Alijó, passa o presente
diploma a . . ., a quem, por deliberação da . . . (Câmara Municipal
ou Assembleia Municipal), de . . ., em virtude de . . ., (motivos da
concessão) foi concedida a . . . (distinção honorífica concedida).

Paços do Município de Alijó, . . . de . . . de . . .

O Presidente da Câmara, . . .

(a que se refere o artigo 28.o)
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

Aviso n.o 7/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos se
torna público que, por despacho do presidente da Câmara de 9 de
Novembro de 2005, foi renovado, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
e do artigo 26.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com
o artigo 139.o do Código do Trabalho, o contrato de trabalho a termo
resolutivo certo, por mais um ano, com início no dia 13 de Novembro
de 2005, com Sara Isabel Cerqueira Soares Pinto, na categoria de
assistente de acção educativa.

6 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Gonçalves Barbosa.

Aviso n.o 8/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos se
torna público que, por despacho do presidente da Câmara de 31
de Outubro de 2005, foi renovado, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com o artigo 139.o
do Código do Trabalho, o contrato de trabalho a termo resolutivo
certo, por mais um ano, com início no dia 2 de Novembro de 2005,
com Maria do Céu Coelho da Costa e Sousa, na categoria de auxiliar
de serviços gerais.

6 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Gonçalves Barbosa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARGANIL

Aviso n.o 9/2006 (2.a série) — AP. — Ricardo João Barata
Pereira Alves, presidente da Câmara Municipal de Arganil, faz público
que, de acordo com o seu despacho de 28 de Novembro de 2005
e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, foi renovado por mais
seis meses, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 139.o do Código
do Trabalho, de 27 de Agosto de 2003, conjugado com o artigo 10.o
da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, com efeitos a partir de 6 de
Dezembro de 2005, o contrato de trabalho com termo resolutivo certo
com a trabalhadora Sandra Filipa Simões Antunes, com a car-
reira/categoria de assistente de acção educativa.

7 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Ricardo Pereira
Alves.

CÂMARA MUNICIPAL DE AROUCA

Aviso n.o 10/2006 (2.a série) — AP. — Por despacho de 17 de
Novembro de 2005 do vereador, com competência delegada na maté-
ria, foram renovados, por mais seis meses, os contratos a termo certo
celebrados com os trabalhadores abaixo indicados, para o exercício
de funções correspondentes às da categoria de auxiliar de serviços
gerais:

António Fernando Ferreira Moreira.
Joaquim Brandão Lima.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2005. — O Chefe de Divisão, por delegação,
Fernando Gonçalves.

CÂMARA MUNICIPAL DA AZAMBUJA

Aviso n.o 11/2006 (2.a série) — AP. — Alteração à estrutura orgâ-
nica dos serviços municipais e quadro de pessoal. — Faz-se público,
de harmonia com o n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 116/84,
de 6 de Abril, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 44/85, de
13 de Setembro, que a Assembleia Municipal da Azambuja, em sua
reunião extraordinária de 24 de Novembro de 2005, aprovou, nos
termos do artigo 2.o do citado decreto-lei, a alteração à estrutura
orgânica dos serviços municipais e ao quadro de pessoal, na sequência
de proposta aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal
da Azambuja de 14 de Novembro de 2005.

Esta estrutura substitui a publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 36, apêndice n.o 34, de 21 de Fevereiro de 2005.

7 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Joaquim Antó-
nio Ramos.

Estrutura e atribuições dos serviços

CAPÍTULO I

Dos serviços municipais e atribuições genéricas

Artigo 1.o

Serviços municipais

1 — Para o desempenho das funções que lhe são cometidas por
lei, o município dispõe dos seguintes serviços:

a) Serviços de assessoria:

1) Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais (GAOM);
2) Gabinete Técnico-Jurídico (GTJ);
3) Gabinete de Apoio às Colectividades (GAC);
4) Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia (GAJF);
5) Serviço Municipal de Protecção Civil (SMPC);
6) Gabinete de Actividades Económicas (GAE);

b) Serviço de apoio — Departamento Administrativo e Finan-
ceiro (DAF);

c) Serviços operativos:

1) Divisão de Ambiente (DA);
2) Departamento de Urbanismo (DU);
3) Departamento de Infra-estruturas e Obras Municipais

(DIOM);
4) Departamento de Intervenção Sócio-Cultural (DISC).

2 — Os serviços referidos no n.o 1 dependem hierarquicamente do
presidente da Câmara ou, no todo ou em parte, do vereador com
competência delegada.

3 — O organograma que representa a estrutura orgânica dos ser-
viços da Câmara Municipal de Azambuja consta do anexo I.

Artigo 2.o

Atribuições genéricas

Constituem atribuições comuns dos diversos serviços:

1) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções, cir-
culares, regulamentos e normas que foram julgadas neces-
sárias ao correcto exercício da sua actividade, bem como pro-
por medidas adequadas no âmbito de cada serviço;

2) Colaborar na elaboração do plano de actividades e orçamento,
relatório e conta de gerência;

3) Coordenar a actividade das unidades orgânicas dependentes
de cada um dos serviços e assegurar a correcta execução das
tarefas dentro dos prazos determinados;

4) Assegurar a eficiência dos métodos e processos de trabalho,
a economia na utilização dos recursos financeiros, humanos
e materiais e a optimização da produtividade dos recursos
humanos;

5) Zelar pelas instalações a seu cargo e respectivo recheio;
6) Assistir, sempre que for determinado, às reuniões da Assem-

bleia Municipal, da Câmara e das comissões municipais e
participar na actividade dos grupos de trabalho para os quais
tenham sido incumbidos;

7) Remeter ao arquivo geral, no fim de cada ano, os documentos
e processos que hajam sido objecto de decisão final e ou
se considerem desnecessários ao funcionamento dos serviços;




